
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022040700068

68

Nº 67, quinta-feira, 7 de abril de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 125, DE 4 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIII do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, e considerando o que consta no
ajuste celebrado entre o Tribunal Regional Federal da 5ª Região e a Fundação Carlos
Chagas e, ainda, com fundamento no Capítulo XVI, itens 2 e 3, do Edital de Abertura de
Inscrições do Concurso Público publicado no Diário Oficial da União de 25/09/2017, Seção
3, resolve:

I - Homologar o pedido de desistência de nomeação formulado pelo candidato
HELIO SOARES DE ARAUJO, classificado em 6º lugar da lista de candidatos negros constante
do Resultado Final, publicado no Diário Oficial da União de 25/05/2018, Seção 3,
homologado pelo Ato nº 15, de 20/06/2018, publicado no Diário Oficial da União de
21/06/2018, Seção 1, do Concurso Público realizado para provimento de cargos no Quadro
de Pessoal Permanente da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Ceará,
para a categoria funcional de Técnico Judiciário - Área Administrativa;

II - Posicionar o referido candidato, a pedido, no final da respectiva lista de
classificação;

III - Tornar sem efeito a nomeação do referido candidato, de que trata o Ato nº
106, de 28/03/2022, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, de 29/03/2022.

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 21.115, DE 6 DE ABRIL DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do processo administrativo eletrônico SEI nº
0004278-58.2022.6.14.8058, resolve:

Art. 1º Declarar vago, com efeitos a partir de 31 de março de 2022, em razão
de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº
8.112/1990, o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 2,
criado pela Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal Regional Eleitoral, ocupado pelo servidor YURI MARQUES SOARES, matrícula nº
30905584.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 155, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI, do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital n°
5831/2022-TRE, resolve

Art. 1º Designar, em caráter excepcional, em conformidade com o disposto na
Resolução TSE n° 23.411/2014, JOCELIA DOS SANTOS BALTAZAR, requisitada para prestar
serviços junto à 203ª Zona Eleitoral de CANTAGALO, para exercer a função comissionada,
nível FC-1, de Assistente I da 203ª Zona Eleitoral de CANTAGALO, a partir da data da
publicação, até assunção de servidor efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. COIMBRA DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 203/TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o Ofício nº 658/2022 da Procuradoria-Geral da República, de 18
de março de 2022 (documento 1473132), o Despacho n° 1797 da Diretoria-Geral
(documento 1485713) e a Decisão nº 396 da Presidência deste Regional (documento
1486953), ambos datados de 4 de abril de 2022, inclusos nos autos do Processo SEI nº
0005258-71.2022.6.18.8000, resolve:

Art. 1º Ceder, pelo prazo de 1 (um) ano, a servidora MÁRLIA MONTEIRO
MARTINS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função de confiança de Secretário Nível I, na Procuradoria Regional Eleitoral, da
Procuradoria da República no Estado do Piauí, sem ônus para o Ministério Público Federal,
nos termos do art. 93, inciso I, da Lei nº 8.112/1990 c/c o art. 3º, §1º, do Decreto nº
10.835/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 113, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 24, inciso XLVII, do Regimento
Interno do Tribunal, resolve:

Art. 1º Exonerar CAROLINA DANTAS BRANDÃO, Analista Judiciária -
Área Judiciária, removida do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Bahia, do
cargo em comissão de Coordenadora, nível CJ-2, da Coordenadoria de Análises
Técnicas.

Art. 2º Nomear KAREN CRISTHINA PRETTI, Analista Judiciária - Área
Judiciária, para o cargo em comissão de Coordenador, nível CJ-2, da
Coordenadoria de Análises Técnicas, dispensando-a da função comissionada de
Assistente IV, nível FC-4, da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento.

Art. 3º Designar PAULO ROBERTO DE JESUS LIMA, Técnico Judiciário
- Área Administrativa, para a função comissionada de Assistente IV, nível FC-
4, da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento.

Art. 4º Esta portaria será publicada no Diário Oficial da União, com
efeitos a partir de 1º de abril de 2022.

PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
ATO Nº 201, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Des. Roberto
Eugênio da Fonseca Porto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28,
inciso XXXIV, do Regimento Interno;

Considerando o requerimento administrativo do servidor Romário Gomes
Santos (1163498) e a apresentação de Termo de Posse (1163499);, resolve:

Art. 1º Declarar vago, em razão de posse em outro cargo inacumulável, Auditor
Fiscal de Tributos Estaduais do Estado de Roraima, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da
Lei 8.112/1990, o cargo de Analista Judiciário - Área Administrativa, Classe A, Padrão 5,
criado pela Lei n.º 10.842/2004, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
ocupado pelo servidor ROMÁRIO GOMES SANTOS, matrícula 30923327.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 31 de março de 2022.

Desembargador ROBERTO EUGÊNIO DA FONSECA PORTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SEGP Nº 31, DE 29 DE MARÇO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada por intermédio da
Portaria GPR 774/2020 e tendo em vista o contido no PA 0006350/2022, resolve:

Declarar vago, com base no inciso VIII do art. 33 da Lei 8.112/1990, um cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, a partir de 18/03/2022, em virtude de sua ocupante, ANA FRANCIELE DE
OLIVEIRA SILVA, matrícula 320550, haver tomado posse em outro cargo público
inacumulável.

LUCIANA ESSINGER TOLEDO VARELLA

PORTARIA SEGP Nº 33, DE 4 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada por intermédio da
Portaria GPR 774/2020 e tendo em vista o contido no PA 0006639/2022, resolve:

Declarar vago, com base no inciso VIII do art. 33 da Lei 8.112/1990, um cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, a partir de 15/03/2022, em virtude de seu ocupante, CARLOS VINICIUS BARBOZA
LAMÓGLIA RIOS, matrícula 319959, haver tomado posse em outro cargo público
inacumulável.

LUCIANA ESSINGER TOLEDO VARELLA

PORTARIA SEGP Nº 34, DE 4 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada por intermédio da
Portaria GPR 774/2020 e tendo em vista o contido no PA 0006593/2022, resolve:

Declarar vago, com base no inciso VIII do art. 33 da Lei 8.112/1990, um cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, a partir de 15/03/2022, em virtude de seu ocupante, THIAGO DE CASTRO NOVAIS
LEAL, matrícula 320608, haver tomado posse em outro cargo público inacumulável no
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

LUCIANA ESSINGER TOLEDO VARELLA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 220 - SGP, DE 15 DE MARÇO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico nº 16800/2021 - PROAD resolve:

Conceder aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho ao
servidor ALEXANDRE MARCOS DE ARAUJO COUTINHO, Analista Judiciário - Área Jud. - Of.
Justiça Aval. Federal, Classe C, Padrão 13, conforme prevê o artigo 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art.
10, § 1º, inciso II da EC 103/2019, na base de 84% (Oitenta e quatro por cento) da média
aritmética apurada na forma do caput do art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/2019,
c/c com o disposto no art. 26, § 2º, II do mesmo normativo.

Des. EDITH TOURINHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.186, DE 1º DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 1971/2022, resolve:

1. Dispensar o servidor HERVÉ CALLAI COSTA BEBER (97470), ocupante do cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR
DE SECRETARIA-FC04, da 3ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul.

2. Declarar vaga, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida.

3. Nomear o referido servidor para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE SECRETARIA-CJ3, da 3ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 1.187, DE 1º DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 1971/2022, resolve:

Tornar sem efeito, a contar da publicação, a Portaria nº 5.045, de 03-9-2018,
publicada no Boletim de Serviço de 10-9-2018, que designou o servidor HERVÉ CALLAI
COSTA BEBER (97470), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 3ª Vara
do Trabalho de Santa Cruz do Sul, nos impedimentos legais do titular.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 1.188, DE 1º DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 1971/2022, resolve:

Designar, a contar da publicação, o servidor CONRADO CESAR ATAIDES DE
SOUZA (48674), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 3ª Vara
do Trabalho de Santa Cruz do Sul, nos impedimentos legais do titular.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/04/2022 15:01:20
Por: SÉRGIO LUIZ MARANHÃO RITZMANN
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